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MEDIDA PROVISORIA N° 2.099-33, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 Dispde sobre a renegociacéo de
dividas no ambito do Programa de Crédito Educativo, e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA
REPUBLICA, no uso da atribuigéo que Ihe confere o art. 62 da Constituicio, adota a seguinte Medida
Proviséria, com forca de lei: Art. 10 Os saldos devedores dos contratos celebrados no ambito do Programa
de Crédito Educativo poderdo ser consolidados e refinanciados, uma Unica vez, nos termos desta Medida
Provisoria. Art. 20 Os contratos de refinanciamento celebrados nos termos desta Medida Provisoéria conterdo
clausulas de garantia do valor financiado, conforme estabelecido em resolugéo da Caixa Econémica Federal.
Art. 30 No ato de composicao do saldo devedor, sera concedido abatimento de trinta por cento da
importancia devida a titulo de correcdo monetaria, no caso dos contratos celebrados apés 10 de marco de
1991, valor este que sera automaticamente incorporado, devidamente corrigido, ao valor refinanciado na
hipotese de inadimplemento do contrato. Paragrafo Unico. O abatimento de que trata o caput sera de trinta e
cinco por cento no caso dos contratos que se encontrem com todas as prestacdes em dia na data da
composicao. Art. 40 No contrato de refinanciamento nos termos desta Medida Provisoria, o valor do saldo
devedor consolidado passara a integrar o principal da divida, e, sobre o mesmo passaréo a ser calculados
os encargos devidos, na forma da legislacéo aplicavel. Art. 50 O saldo devedor consolidado podera ser
refinanciado em até cento e oitenta meses, observado o seguinte: | - 0 prazo de refinanciamento nao podera
superar trés vezes o periodo de utilizagao do crédito educativo, computado em semestres; e Il - a prestacéo
resultante do refinanciamento néo podera ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinglienta reais). Paragrafo unico.
Excepcionalmente, na hipotese de a prestacéo resultante do refinanciamento nos termos deste artigo
ultrapassar a trinta por cento da renda familiar bruta do contratante, fica a Caixa Econémica Federal
autorizada a dispensar a aplicacéo do inciso Il. Art. 60 Na hip6tese de quitacdo imediata do saldo devedor
consolidado, serdo concedidos os seguintes descontos: | - dez por cento do valor devido no caso dos
contratos celebrados até 28 de fevereiro de 1991; Il - trinta por cento do valor devido no caso dos contratos
celebrados a partir de 1o de marco de 1991. Art. 70 As prestacdes dos contratos refinanciados nos termos
desta Medida Proviséria terdo vencimento no Ultimo dia util de cada més de competéncia, e sobre estas
incidirdo: | - multa de dois por cento no caso do pagamento até o ultimo dia util do més subsequente ao do
vencimento; Il - abatimento de cinqlienta por cento da importancia correspondente aos juros no caso de
pagamento até o dia 25 do més de vencimento, ou dia Util imediatamente anterior. 8 10 Em qualquer
hipotese, a amortizacao do financiamento sera feita pelo valor integral da prestacao devida. § 20 Fica a
Caixa Econémica Federal autorizada a rescindir o contrato de refinanciamento e a proceder a execuc¢éo do
valor total da divida em caso de ndo-pagamento da parcela no prazo referido no inciso | deste artigo. Art. 80
E facultada, a qualquer tempo, a amortizacdo parcial do saldo devedor dos contratos refinanciados na forma
desta Medida Proviséria, dispensada a cobrancga de juros sobre a parcela antecipada, observado o disposto
no inciso Il do art. 50. Paragrafo Unico. Na hipétese de quitacéo total do saldo devedor, sera concedido um
abatimento de vinte por cento do seu valor na data de quitacdo. Art. 90 As condic¢des de refinanciamento
estabelecidas nos arts. 30 a 70 desta Medida Proviséria seréo validas: | - até 30 de dezembro de 1999, para
0s contratos cuja caréncia tenha terminado até 28 de fevereiro de 1999; Il - pelo prazo de noventa dias
contados do término da caréncia, para os contratos com término do periodo de utilizacao até o segundo
semestre letivo de 1999. Paragrafo Gnico. Na hipotese de adesédo do estudante em fase de utilizagéo do



Programa de Crédito Educativo ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, de que trata a
Medida Proviséria no 1.972-10, desta data, ser-lhe-ao concedidos os abatimentos previstos no art. 3o desta
Medida Provisoéria, sujeitando-se o saldo devedor resultante as normas do referido Fundo. Art. 10. Ficam
convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria no 1.978-32, de 21 de dezembro de 2000.

Art. 11. Esta Medida Proviséria entra em vigor



